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MENSAGEM E APRESENTAÇÃO 
Construir uma cidade aprazível para os munícipes é uma tarefa a qual a  administração municipal  deve se dedicar e que envolve o esforço conjunto do poder público  e a sociedade civil em geral.

É neste sentido que a Lei Orçamentária Anual (LOA) emerge como um instrumento essencial para se ter um trabalho organizado e que contemple as

demandas da população engenhovelhense .

Sendo uma exigência legal criada pela Lei 4320/64 de 17 de março de 1964  a LOA visa racionalizar os mecanismos de planejamento público vinculando projetos à fontes de recursos, definindo metas, ações que deverão ser desenvolvidas no decorrer do exercício. Além disso, este mecanismo busca evitar a criação de políticas públicas casuísticas e oportunistas que possam levar a má gestão dos recursos públicos.
LEI MUNICIPAL N°  0546/2006 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006.                        
“ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO          MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS, PARA O EXERCÍCIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN. Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de sua atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I: 
          Art.1.° A Receita Municipal para o exercício de 2007  orçada em R$ 5.500.000,00 (Cinco Milhões e Quinhentos Mil Reais),  será arrecadada em  conformidade com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral e anexos, que fazem parte  integrante desta Lei : 
	PREVISÃO
	VALOR 

	TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS REC. CORRENTES

RECEITA S DE CAPITAL
	95.500,00

572.000,00

70.000,00

8.000,00

43.000,00

4.779.900,00

134.600,00

17.000,00

	SUBTOTAL I
	5.703.000,00

	(-) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
	-220.000,00

	SUBTOTAL II
	5.500.000,00

	RESERVA PARA CONTINGÊNCIA
	 

	 
	 

	TOTAL GERAL
	5.500.000,00
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RECEITA MUNICIPAL PARA 2007


Art.2.° A despesa para o Exercício de 2007  fixada R$ 5.500.000,00 (Cinco Milhões e Quinhentos Mil Reais)  será realizada em  conformidade com as especificações constantes  nas tabelas anexas, que fazem  parte integrante desta Lei.
	ORGAO 
	 ORÇADO 
	%

	CAMARA DE VEREADORES
	 R$        265.000,00 
	4,82%

	GABINETE DO PREFEITO
	 R$        194.000,00 
	3,5273%

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	 R$        202.500,00 
	3,6818%

	SECRETARIA DA  FAZENDA
	 R$        219.000,00 
	3,9818%

	SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO
	 R$      1.388.500,00 
	25,2455%

	CULTURA e ESPORTE
	 R$          42.000,00 
	0,7636%

	DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
	 R$      1.010.200,00 
	18,3673%

	SANEAMENTO
	 R$          81.000,00 
	1,4727%

	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 R$        230.500,00 
	4,1909%

	DEP. DE ESTRADAS. E RODAGENS
	 R$        355.000,00 
	6,4545%

	DEP. SERVIÇOS URBANOS
	 R$        283.500,00 
	5,1545%

	DEP. AGRICULTURA
	 R$        403.500,00 
	7,3364%

	DEP. INDÚSTRIA E  COMÉRCICO 
	 R$          64.300,00 
	1,1691%

	DEP. EXT. AREA INDÍGENA
	 R$          37.000,00 
	0,6727%

	ENCARGOS GERAIS
	 R$        429.000,00 
	7,8000%

	FAMHOS
	 R$          90.000,00 
	1,6364%

	RPPS
	 R$        150.000,00 
	2,7273%

	RESERVA CONTINGENCIA
	 R$          55.000,00 
	1,0000%

	TOTAL
	 R$      5.500.000,00 
	100,0000%
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Art.3.° Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado de acordo com disposto nos arts. 7.° 42 e 43 da Lei n.° 4320/64 e no art. 165 § 8.° da Constituição Federal, a:
I- Abrir crédito suplementar ou especial para atender despesas relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a previsão orçamentária , ou que não estejam contempladas no orçamento  até o limite recebido.
II- Remanejar dotações orçamentárias no mesmo projeto/atividade,  até o limite do valor   do projeto/atividade;

III- Abrir crédito suplementar ou especial com saldo de recursos vinculados não utilizados no exercício anterior, até o limite do saldo bancário livre;
IV- Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até limite de 10% (Dez por cento) da  despesa total autorizada;
V- Abrir créditos suplementares ou especiais  com  superávit financeiro apurado no exercício anterior.

   Art. 4º  Esta Lei entrara em vigor na data de sua Publicação:
                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 28 DE OUTUBRO  DE 2006.

Bianor Santin
Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

 Sec. Mun. de Adm.
